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DATA: 25/10/2021 VALOR TOTAL: R$ 8.090,87 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS-Prev patronal rateio Art.122 (23%) - Lei 3150 de 22 de dezembro de 2005, referente a Folha de 
Pagamento da Seinfra, do mês de outubro de 2021. 

PROCESSO: 570001452021 NE: 000336 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105710126122001842730001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 25/10/2021 VALOR TOTAL: R$ 15.375,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS-Prev Patronal da Folha de Pagamento dos servidores da Seinfra do mês de outubro de 2021. 

PROCESSO: 570001452021 NE: 000337 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105710126122001842730001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 25/10/2021 VALOR TOTAL: R$ 7.196,19 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS-Prev Art.23 da Lei 3150/2005 que consolida a Lei 2207/2000, parte Inativo Aposentado Seinfra, 
referente o mês de outubro de 2021. 

PROCESSO: 570001452021 NE: 000338 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105710126122001842730001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 25/10/2021 VALOR TOTAL: R$ 1.598,24 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS-Prev Art.23 da Lei 3150/2005 que consolida a Lei 2207/2000, parte Inativo Pensionista Seinfra, 
referente o mês de outubro de 2021 

PROCESSO: 570001402021 NE: 000339 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 105710126122001842730001 FONTE: 100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1102/90 
DATA: 25/10/2021 VALOR TOTAL: R$ 222.374,96 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: INSS Patronal da Folha de Pagamento dos servidores da Seinfra do mês de outubro de 2021. 

Campo Grande/MS 11 de novembro de 2021

PEDRO ARLEI CARAVINA
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Decreto n° 15.530, de 08 de outubro de 
2020.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal de Contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e AMERICO 
VIANA DE ALMEIDA JUNIOR, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: Adilson Stiguivitis Lima                                                                MATRICULA: 129556023
 FUNÇÃO: Delegado de Polícia da PCMS
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FISCAL DO CONTRATO:
NOME:  Silvio Ramos Pereira                                                                     MATRICULA: 70492025

FUNÇÃO: Delegado de Polícia Judiciária /PC-MS 

SUBSTITUTO:
NOME: Cesar Centurião Enciso                                                                  MATRICULA: 87280023

FUNÇÃO: Investigador de polícia Judiciária /PCMS 

REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/049.446/2021     GCONT: 15701        CONTRATO Nº 071/2021/SEJUSP/MS

OBJETO: O objeto do presente contrato é a locação de imóvel para alocar a Delegacia de Polícia Civil 
de Caarapó-MS  

DATA DE ASSINATURA (CONTRATO):   14 /10 /2021. 

3. Compete a equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela, devendo ainda se atentar no cumprimento do 
Decreto n. 15.530 de 08 de outubro de 2020.

Campo Grande - MS, 19 de outubro de 2021. 

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS nº 001/2021
Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo

Aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2021 a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da PMMS - DEIP, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul atividade-meio, procedem a eliminação dos documentos abaixo relacionados: 
Observação: A relação dos documentos deve conter os seguintes elementos:

Classe Subclasse Assuntos Espécie Documental Datas 
Limites

Quantidade
(n. de caixa 
ou metros 
lineares)

Observações 
Complementares

40 40.1 40.1.1
40.1.1.1 - Ofícios; Mensagens 
Diretas; Radiogramas; 
Partes;

1988 – 
2016 110 caixas Originais e 

Cópias

40 40.1 40.1.1 40.1.1.2 - Notas para BCG, 
BRs, elogios, punições, DOE

2012 – 
2016 20 caixas Originais e 

Cópias

40 40.1 40.3.1 40.3.1.1 – Edital de Cursos 2002 
-2016 5 caixas Cópias

40 40.1 40.3.1 40.3.1.9 – Plano de Aula de 
Cursos

1998 – 
2016 06 caixas Cópias

Total 141 caixas -

Local: Campo Grande, MS
Data: 25 / 10 / 2021

1º TEN. QAOPM EDER LOPES CARLOS – Matr. 97943021
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo


